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 Poder Executivo
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 315/2026 
 
Exonerar a pedido, ALINE TAVARES NEVES, do cargo de 
Procurador Geral Adjunto, símbolo SS, da Procuradoria 
Geral do Município, a contar de 22 de maio de 2026. 
____________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 316/2026 
 
Nomear MATHEUS VINÍCIUS MENEGATTI DA COSTA no 
cargo de Procurador Geral Adjunto, símbolo SS, da 
Procuradoria Geral do Município, a contar de 22 de maio de 
2026. 
 

Mesquita, 22 de maio de 2026. 
 

MAROTTO MIRANDA 
Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNANÇA 

 

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

 
O PRESIDENTE DO CCMM, informa que a reunião deste 
conselho ocorreu na Rua Armando Sales Teixeira n° 57, 
Centro Cultural, Centro – Mesquita, com início às 10 horas, 
no dia 28/05/2026. 
 

Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário:  10:00 horas 
Natureza:  Recurso de Ofício –   1° Câmara 
Recorrente:  Fazenda Pública Municipal 
Recorrida:  Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda:  Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro Relator: Igor Roberto dos Santos Rodrigues  
Conselheiro Revisor: André Luiz Lacerda  
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 
GISELLE 

GUIMARÃES 
DANTAS 

01/610/2026 
RENOVAÇÃO DE 

ISENÇÃO DE 
IPTU 

 
Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário:  10:00 horas 
Natureza:  Recurso de Ofício – 1ª Câmara 
Recorrente:  Fazenda Pública Municipal 
Recorrida:  Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda: Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro   Relator: André Luiz Lacerda  
Conselheiro   Revisor: Igor Roberto dos Santos Rodrigues    
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 

SAULO JOSE DE 
LIRA 

01/920/2026 
RENOVAÇÃO DE 

ISENÇÃO DE 
IPTU 

 
Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário: 10:00 horas 
Natureza: Recurso de Ofício – 2ª Câmara 
Recorrente:  Fazenda Pública Municipal 
Recorrida:  Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda: Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro   Relator: Erica da Costa Brito Freitas   
Conselheiro   Revisor: Luana Pinto da Silva   
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 

OSEAS LINHARES 
DE OLIVEIRA 

01/227/2026 
RENOVAÇÃO DE 

ISENÇÃO DE 
IPTU 

 
 
 

MAROTTO MIRANDA 
Prefeito 

BRUNO LUCENA 

Vice-Prefeito 
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Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário:  10:00 horas 
Natureza:  Recurso de Ofício – 2ª Câmara 
Recorrente:  Fazenda Pública Municipal 
Recorrida:  Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda: Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro   Relator: Luana Pinto da Silva   
Conselheiro   Revisor: Erica da Costa Brito Freitas     
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 
MARCIA 

CONSTANTINO 
DA FONSECA 

01/537/2026 
RENOVAÇÃO DE 

ISENÇÃO DE 
IPTU 

 
Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário: 10:00 horas 
Natureza: Recurso de Ofício – 3ª Câmara 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal 
Recorrida: Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda: Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro Relator: Michelle Silva de Carvalho  
Conselheiro Revisor: Ivonete Barbosa   
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 

FAGNER ALVES 
DE OLIVEIRA 

03/2681/2026 
PRESCRIÇÃO 
DE DÉBITOS 

 
Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário:  10:00 horas 
Natureza:  Recurso de Ofício – 3ª Câmara 
Recorrente:  Fazenda Pública Municipal 
Recorrida:  Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda: Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro   Relator: Ivonete Barbosa    
Conselheiro   Revisor: Michelle Silva de Carvalho    
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 
MARCOS JOHN 

MOTTA DE 
OLIVEIRA 

09/9487/2025 
PRESCRIÇÃO 
DE DÉBITOS 

 
Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário:  10:00 horas 
Natureza:  Recurso de Ofício – 4ª Câmara 

Recorrente:  Fazenda Pública Municipal 
Recorrida:  Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda: Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro   Relator: José Antônio Maximiliano da Rocha   
Conselheiro   Revisor: Ana Carolina Ferreira Pinto de Souza 
Mello    
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 

MARIA EFIGENIA 
DA SILVA AGUIAR 

01/633/2026 
RENOVAÇÃO DE 

ISENÇÃO DE 
IPTU 

 
Pauta de Julgamento 
Data:  28/05/2026 
Horário:  10:00 horas 
Natureza:  Recurso de Ofício – 4ª Câmara 
Recorrente:  Fazenda Pública Municipal 
Recorrida:  Decisão de Autoridade Julgadora de 1ª Instância  
Representantes da Fazenda: Ricardo Teixeira da Cunha – 
Greyce Kelly Ferreira Lois Rodrigues 
Conselheiro   Relator: Ana Carolina Ferreira Pinto de Souza 
Mello  
Conselheiro   Revisor: José Antônio Maximiliano da Rocha    
 

CONTRIBUINTE PROCESSO ASSUNTO 

JORGE RAMALHO 
MEDEIROS 

03/3749/2026 
RENOVAÇÃO 

DE ISENÇÃO DE 
IPTU 

 
Mesquita, 22 de maio de 2026. 

 

FABIO ANTONIO FRAGA 
Presidente do CCMM 

____________________________________________________________________ 
 

PROCESSOS JULGADOS NO DIA 14 DE MAIO DE 2026 

Proc. nº 01/89/26 - CCMM-26 

Recorrente: Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Requerente: AURENI DA SILVA NENZI  

Ref.: Recurso de oficio (art. 432, LC 017/2014). 

CONSELHEIRO RELATOR: IGOR ROBERTO DOS SANTOS 

RODRIGUES  

1ª CÂMARA 

EMENTA:  ISENÇÃO DE ITBI. LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL 844/2014. ART 117 DA LC 036/2021, 

REGULAMENTADO PELO DEC 3169/2022, E 

CONSIDERANDO O ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



  

 
  www.mesquita.rj.gov.br                       E-mail: diariooficial@mesquita.rj.gov.br 3 

Mesquita, Sexta-Feira, 22 de maio de 2026 | Nº 02448. 
. 

DE 1988. Imóvel cadastrado sob o nº 948227. Direito não 

incidência de ITBI por adquirir imóvel de forma direta aos 

proprietários do PAR – Programa de Arrendamento 

Residencial. Recurso de ofício conhecido e negado 

provimento. 

 ACORDÃO:  Visto, relatado e discutido, ACORDAM os 

membros da 1ª Câmara, POR UNANIMIDADE, nos termos do 

voto do Relator, em conhecer e negar provimento do 

Recurso de ofício interposto, mantendo a decisão de 1ª 

Instância, para reconhecer a ISENÇÃO DE ITBI, do imóvel 

cadastrado sob o nº 948227. 

Proc. nº 01/1334/25 - CCMM-26 

Recorrente: Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Requerente: FÁTIMA CATARINA DE CASTRO LUCENA 

Ref.: Recurso de Ofício (art. 432, LC 017/2014). 

CONSELHEIRO RELATOR: ANDRÉ LUIZ LACERDA  

1ª CÂMARA 

EMENTA:  ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. IPTU. IDOSO. LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL 017/2014, ALTERADO PELA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2015. Objeto da 

concessão do ano/exercício de 2026 do imóvel cadastrado 

sob o nº 938448. São isentos de imposto imóvel cadastrado 

exclusivamente em nome de maior de 60 anos. 

Cumprimento dos requisitos legais conforme legislação 

vigente. Recurso de ofício CONHECIDO e NEGADO 

provimento.            ACORDÃO: Visto, relatado e discutido, 

ACORDAM os membros da 1ª Câmara, POR UNANIMIDADE, 

nos termos do voto do Relator, em CONHECER do Recurso 

de ofício interposto e NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a 

decisão de 1ª Instância, para reconhecer a ISENÇÃO 

TRIBUTÁRIA pertinente ao IPTU do ano/exercício de 2026 

do imóvel cadastrado sob o nº 938448. 

Proc. nº 01/241/25 - CCMM-26 

Recorrente: Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Requerente: HILÁRIO TELES TAVARES 

Ref.: Recurso de oficio (art. 432, LC 017/2014). 

CONSELHEIRA RELATORA: LUANA PINTO DA SILVA   

2ª CÂMARA 

EMENTA: ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. IPTU. IDOSO. LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL 017/2014, ALTERADO PELA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2015. Objeto da 

concessão do ano exercício de 2025 do imóvel cadastrado 

sob o nº 932124. São isentos de imposto imóvel cadastrado 

exclusivamente em nome de maior de 60 (sessenta) anos. 

Cumprimento dos requisitos legais conforme legislação 

vigente. Recurso Ex Officio CONHECIDO e NEGADO 

provimento. 

 ACORDÃO: Visto, relatado e discutido, ACORDAM os 

membros da 2ª Câmara, POR UNANIMIDADE, nos termos do 

voto do Relator, em CONHECER do Recurso de ofício 

interposto e NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a decisão 

de 1ª Instância, para reconhecer a ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

pertinente ao IPTU do ano exercício de 2025 do imóvel 

cadastrado sob o nº 932124. 

Proc. nº 01/1393/25 - CCMM-26 

Recorrente: Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Requerente: JOSE PEDRO CAITANO 

Ref.: Recurso de oficio (art. 432, LC 017/2014). 

CONSELHEIRO RELATOR: Michelle Silva de Carvalho                                                                                                                                                                             

3ª CÂMARA 

EMENTA: ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. IPTU. IDOSO. LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL 017/2014, ALTERADO PELA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2015. Objeto da 

concessão do exercício de 2025 do imóvel cadastrado sob o 

nº 927791. São isentos de imposto imóvel cadastrado 

exclusivamente em nome de maior de 60 anos. 

Cumprimento dos requisitos legais conforme legislação 

vigente. Recurso Ex Officio CONHECIDO e NEGADO 

provimento. 

ACORDÃO: Visto, relatado e discutido, ACORDAM os 

membros da 3ª Câmara, POR UNANIMIDADE, nos termos do 

voto do Relator, em CONHECER do Recurso Ex Officio 

interposto e NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a decisão 

de 1ª Instância, para reconhecer a ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

pertinente ao IPTU do exercício de 2025 do imóvel 

cadastrado sob o nº 927791. 

Proc. nº 01/288/25 - CCMM-26 

Recorrente: Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Requerente: ANTONIO MARIANO SOARES 

Ref.: Recurso voluntário (art. 432, LC 017/2014). 

CONSELHEIRA RELATORA: IVONETE BARBOSA  

3ª CÂMARA 

EMENTA: ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. IPTU. IDOSO. LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL 017/2014, ALTERADO PELA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2015. Objeto da 

concessão do ano/exercício de 2025 do imóvel cadastrado 

sob o nº 920337. São isentos de imposto imóvel cadastrado 

exclusivamente em nome de maiores de 60 anos. 

Cumprimento dos requisitos legais conforme legislação 

vigente. Recurso Ex Officio CONHECIDO e NEGADO 
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provimento.                                                                                                                                                       

ACORDÃO: Visto, relatado e discutido, ACORDAM os 

membros da 3ª Câmara, POR UNANIMIDADE, nos termos do 

voto do Relator, em CONHECER do Recurso Ex Officio 

interposto e NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a decisão 

de 1ª Instância, pertinente ao IPTU do ano/exercício de 

2025 do imóvel cadastrado sob o nº 920337. 

Proc. nº 12/11690/2025 - CCMM-26 

Recorrente: Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Requerente: CELIO BATISTA SILVERIO 

Ref.: Recurso Voluntário (art. 432, LC 017/2014). 

CONSELHEIRA RELATORA: ANA CAROLINA FERREIRA 

PINTO DE SOUZA MELLO  

4ª CÂMARA 

EMENTA: ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. IPTU. IDOSO. LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL 017/2014, ALTERADO PELA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2015. 

Indeferimento do pedido de isenção de IPTU referente ao 

exercício de 2025 para o imóvel cadastrado sob o nº 608937. 

São isentos de imposto imóvel cadastrado exclusivamente 

em nome de maior de 60 anos, que possua um único imóvel 

e nele resida, desde que não perceba renda superior a 02 

(dois) salários mínimos. Cumprimento dos requisitos legais 

conforme legislação vigente. Recurso Voluntário 

CONHECIDO e NEGADO provimento.                                                                                                                                   

ACORDÃO: Visto, relatado e discutido, acordam os membros 

da 4ª Câmara, POR UNANIMIDADE, nos termos do voto do 

Relator, em CONHECER do Recurso Voluntário interposto e 

NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a decisão de 1ª 

instância, para reconhecer o indeferimento da isenção 

tributária pertinente ao IPTU do exercício de 2025 do imóvel 

cadastrado sob o nº 608937. 

Proc. nº 01/86/26 - CCMM-26 

Recorrente: Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Requerente: DANIELA FRANCISCA DE LIMA GOGGI 

Ref.: Recurso de Ofício (art. 432, LC 017/2014). 

CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ANTONIO MAXIMIANO DA 

ROCHA  

4ª CÂMARA 

EMENTA: ISENÇÃO DE ITBI. LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL 844/2014. ART 117 DA LC 036/2021, 

REGULAMENTADO PELO DEC 3169/2022, E 

CONSIDERANDO O ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988. imóvel cadastrado sob o nº 948307, Direito não 

incidência de ITBI, por adquirir Imóvel de forma direta aos 

proprietários do PAR – Programa de Arrendamento 

Residencial. Recurso de ofício conhecido e negado 

provimento. 

 ACORDÃO: Visto, relatado e discutido, ACORDAM os 

membros da 4ª Câmara, POR UNANIMIDADE, nos termos do 

voto do Relator, em conhecer e negar provimento do 

Recurso de ofício interposto, mantendo a decisão de 1ª 

Instância, para reconhecer a ISENÇÃO DE ITBI, do imóvel 

cadastrado sob o nº 948307. 

         Mesquita, 22 de maio de 2026. 
 

FABIO ANTONIO FRAGA 
Presidente do CCMM 

 

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 002/2026 

 
“Dispõe sobre a declaração de vacância do cargo de 
Conselheira Tutelar Suplente e convocação de suplente 
para substituição temporária de Conselheira Tutelar 
Titular. ” 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a legislação vigente, 
 
CONSIDERANDO o pedido de renúncia apresentado pela 
Conselheira Tutelar Suplente Jorgina Flávia de Andrade 
Silva; 
 
CONSIDERANDO que a referida Conselheira Suplente foi 
nomeada anteriormente por meio da Portaria nº 255/2026, 
publicada em 15 de abril de 2026; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade 
dos serviços prestados pelo Conselho Tutelar, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Conselheira Tutelar 
Suplente ocupado por Jorgina Flávia de Andrade Silva, em 
razão de pedido de renúncia. 
 
Art. 2º - Convocar a Sra. Irinea Pereira Da Silva Maria, 
terceira suplente, para exercer temporariamente a função 
em substituição à titular Luciene Ribeiro Vilaça, durante o 
período de férias compreendido entre 18 de maio de 2026 à 
02 de junho de 2026. 
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 18 de maio de 2026. 
 

MARCOS DIAS QUINTAS 
Representante Governamental 

 

JOSIAS SILVA DE OLIVEIRA 
Representante da Sociedade Civil 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA SEMED Nº 029/2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 132 a 135 da Lei Complementar nº 004 
de 13 de dezembro de 2005, RESOLVE: 
 
Declarar preclusas as convocações referentes aos seguintes 
candidatos do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024: 
 

PROFESSOR II - ANOS INICIAS 

COLOCAÇÃO NOME 

441 VANDERLEIA DO ESPIRITO SANTO GOMES 

442 MISTIA ROBERTA SANCHES 

445 MÁRCIA FRAZÃO DE CARVALHO 

446 EDITE ALEXANDRE DOS SANTOS 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 

COLOCAÇÃO NOME 

69 DORCAS GONÇALVES DA SILVA SANTOS 

 

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFANTIL 

COLOCAÇÃO NOME 

540 ROSANE BALARO DOS SANTOS DA CUNHA 

541 CATIA DO NASCIMENTO FERREIRA 

542 LILIAN QUADRA PASSOS 

 

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

COLOCAÇÃO NOME 

150 TIAGO FERNANDES ROCHA 

 

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO FÍSICA 

COLOCAÇÃO NOME 

155 DOUGLAS ROSA BARBOSA 

156 WALBER CAMILO SANTOS DE SOUZA 

 

PROFESSOR I - INGLÊS 

COLOCAÇÃO NOME 

72 FERNANDA CASTRO DOMINGUES 

 

PROFESSOR I - MATEMÁTICA 

COLOCAÇÃO NOME 

121 
TÁBATA FERNANDA FONTES SEVERINO 

ROSA 
 

PROFESSOR I - PORTUGUÊS 

COLOCAÇÃO NOME 

103 SERGIO DE MENDONCA COSTA 
 

Mesquita, 22 de maio de 2026. 
 

FABIO BAIENSE DE SOUZA 
Secretário Municipal Interino de Educação 
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SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DPMM Nº 090/2026 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através da Lei n°1.166, de 16 abril de 2021; CONCEDE:  
 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores abaixo relacionados: 
 

NOME CARGO MATRÍCULA BIM 
DATA 

INICIAL 
DATA 
FINAL 

QUANTIDADE 
DE DIAS 

TIPO DE 
LICENÇA 

ROBERTA 
BOTELHO 
GIMENEZ 

GUIMARAES 
DE SOUZA 

AUXILIAR DE 
CRECHE 

50040 5091 19/05/2026 25/05/2026 7 PRORROGAÇÃO 

ELAINE 
LOURENÇO 

DE 
CARVALHO 

PROFESSOR II 130486 5092 19/05/2026 20/05/2026 2 PRORROGAÇÃO 

RAFAELA 
MATTOS DE 

OLIVEIRA 

AUXILIAR DE 
CRECHE 

85219 5093 19/05/2026 23/05/2026 5 INICIAL 

SHEILA DE 
MORAES 

PROFESSOR II 124737 5094 13/05/2026 15/05/2026 3 INICIAL 

TAISA 
MARTINS 

RAMOS 
PROFESSOR II 96369 5095 14/05/2026 15/05/2026 2 INICIAL 

ANA RITA 
GONÇALVES 
RIBEIRO DE 

MELLO 

PROFESSOR 85090/103144 5096 15/05/2026 22/05/2026 8 INICIAL 
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Mesquita, 22 de maio de 2026. 

 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JUNIOR 
Diretor do DPMM 

 
 
 
 

SIMONE 
PORTO DA 

SILVA 

GUARDA 
MUNICIPAL 

50954 5097 19/05/2026 24/05/2026 6 INICIAL 

THAIS DOS 
SANTOS LIMA 

PROFESSOR II 31410 5098 17/05/2026 31/05/2026 15 PRORROGAÇÃO 


